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LEI [Io 1.520 DE L7 DE FEVEREIRO DE 2O2O

CoNcEDE RrPosrçÃo No SuesÍDro Dos
VTREADoREs Do MururcÍPro pr MrssAL

A CÂN4nRA Mulucrpru Dr MssRl, Esrnoo Do PnnnruÁ, Aenovou E Eu

PRrrrrro Mut'rrcreRr, Sarucroruo A Srcurrurr

LEI

AÉ. 10 - Ao subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara fica

concedido reposição de 4130 o/o (quatro inteiros e trinta centésimos por cento)

referente à inflação apurada no exercício de 2019, medida pelo INPC (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, índice igual ao autorizado para os subsídios no âmbito do Poder

Executivo.

Art. 20 - A reposição de que trata o Artigo 1o será aplicável a partir do mês

de fevereiro de 2020, inclusive.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gnatrurrr oo PRrrerro MuwtcIpRl or MIssRt, 17 oe FEVEREIRo ot 2020.
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